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ç:) Processo n. 1/796/2016

Auto de Infração n. 201601649-3

GoVERNO DO
EsTADODO CURÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT
. 28 CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 2 \ti /2016
60a SESSÃO ORDINÁRIA DE 05.07.2016
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/796/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201601649-3 '
AUTUANTE: JOSÉ TIMBÓ DE PAIVA .
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1c1 INSTÂNCIA
RELATOR: FRANCISCO WELLlNGTON ÁVILA PEREIRA

EMENTA: ICMS ~ TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 1. Mercadoria
desacompanhada .de documentação fiscal transportada
pela Empresa Brasileira "de Correios e Telégrafos -'-

. ECT. 2. Fiscalização no Trânsito de Mercadorias. 3.

. Período da infração: 11/2015. 4. AUTUAÇÃO
PROCEDENTE. 5 .. Amparo legal: artigo 140, 829 e

-830 do Decreto 24.569/97. 6. Penalidade prevista no
art. 123, inciso III,alínea "a" d~ Lei 12.670/96, alterado
pela Lei 13.418/03. 7. RecurSo Ordinário conhecido e
não provido. Confirmada, por lunanimidade de votos, a
decisão condenatória exarada em 1a Instância, de
acordo com parecer da Consultoria Tributária e
referendado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado. I,

RELATÓRIO
I

A peça inaugural do processo 'estampa como acusação: "Trahsportar mercadoria sem
documentação fiscal. Em fiscalização junto ao terminal"de Catgas ... constatamos, sem
a devida doc. Fiscal, os produtos constantes do CGM N° 20162771, no valor de R$

1.258,80 ...".,. . , . I. ...
A peça vestibular descreve alem do fato gerador, os artigos Infringidos, a

I .
penalidade sugerida, o valor do principal e multa, R$ 213,99 e R$377,64,
respectivamente.

Compõem o processo: Auto de
Mercadoria, Relação das Mercadorias e
pela internet.
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O contribuinte ingressou com defesa em 1 de marçb de 2016, aduzindo
que: '

1. A ECT foi criada pelo Decreto-Lei nO509/69 para explorar e executar
atividade em nome da União, através de oL!torga; :
2.0 serviço prestado pela ECT,' transpo~e de objetos de
correspondências, constitui-se como serviço postal e goza de imunidade
tributária; I
3. Os recursos prestados pela recorrente encontram-se fora do campo
de incidência do ICMS; .. I
4. A exploração dos serviços postais é ativ1idadedefinida pela
Constituição Federal, artigo 21, Inciso X, como ati,vidade mantida pela
União e como tal, imune. '

Após a apreciação da defesa, o nobre julgador singular decidiu pela
procedência do lançamento fiscal. i

lnconformada com a decisão de 1a Instância, a autuada interpõe recursoI _

reiterando os argumentos da defesa e requerendo a :reforma da decisão
de primeira instância, a nulidade do processo e a improcedência do feito
fiscal. " -, I

,

Às fls. 24 a' 27 dos -autos repousa a i11anifesta~ão da Consultoria
Tributária que opinou pela manutenção da decisão recorrida, decisão
esta, acompanhada na integra pelo douto representarte da Procuradoria
Geral do Estado. _ i

I

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Compulsando os autos do processo supracitado, observa-se que o
mesmo possui origem em procedimento fiscal simg I S, inic' do através
do Trânsito de Mercadorias e culminando na con atação de transporte-
de mercadorias sem notas fiscais. I ~

I
I
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, I
A infração tributária sob exame, está pre~ista no ragulamento do ICMS
, em seus artigos 829 e 830, do Decreto 24.569/97, "in verbis'~ que
definem mercadoria em situação fiscal irregular e quais os procedimentos
a serem adotados pelo agente do fisco. I

Art. 829. Entende-se por mercadoria em sitJação fiscal irregular' aquela
que, depositada ou em trânsito, for enco~trada desacompanhada de
documentação .fiscal própria ou -com doc~mentação que acoberte o

I

trânsito de mercadoria destinada a contribuinte não .identificado ou
I .

excluído doCGF ou ainda, com documentação fiscal inidônea, na forma
do art. 131. I

,

A legislação também define que o transportador !não poderá aceitar
despacho de mercadoria sem o acompanhamerjlto de nota fiscal,
, conforme artig0140 do RICMS. I

A Lei 12.670/96 estabeleceu que o transportador é responsável pelo pagamento do
ICMS das mercadorias que estiver transportando, q~ando se' encontrarem
, desacompanhadas de nota fiscal ou esta for considerada inidôpea.f.~'16. São responsáveis pelo pagamento dOIICMS:

11 - o transportador em relação à mercadoria: i
(; ..) ,i'
c) que aceitar para despacho ou transportarl sem documento fiscal, ou
acompanhada '.de documento fiscal inidôneo ou com destino a
contribuinte não identificado ou baixado do C~dastro Geral da Fazenda -
CGF; I

No recurso interposto, a autuada reafirma os argumentoJ ofertados na primeira
instância de que não é contribuinte do ICMS e encontra-se amparada por imunidade

I

;tributária, em decorrência da atividade de transporte de objetos de correspondência,
, I

conforme o artigo 12 do Decreto-Lei nO509/69, e que a referida imunidade levaria
necessariamente à dispensa da escrituração dos livros fiscais le da emissão das notas
fiscais. I
Acerca dessa matéria, o CONAT emitiu a Súmula nO7, publicada no DOE em 1° de
setembro de 2014, abaixo transcrita, que afasta a imunidade dkquela empresa quando
[tratar-se de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais oJ sendo esta inidônea.

I, ,
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sendo esta inidônea, importa em fato geradO~de obrigação tributária que
a reveste da condição de responsável tributátio.

I
I

Por todo ~ exposto,' voto pelo conhecimento doI Recurso Ordinário,
negando;.lhe provimento para confirmar a decisão de Procedência

I

exarada na instância singular. I

A PENALIDADE APLICÁVEL:
i

Pelo. que r~stou restou prova?o no~. autos, quanto Ià in!ra9ão relat~da,
, comma-se a autuada a penalidade Inserta no art. 123, IncIso 111,almea

I

lia11 , da -Lei nO12.670/96, alterado pela Lei 13.633/20qS.

DEMONSTRATIVO DÓ CRÉblTO TRIBUTÁRIO I
Principal- R$
Multa - R$

É o voto.

213,99
377,64

l
N I

DECISAO ,I

Vistos, discutidos e ex~minados os presentes autos, im que é recorrente
, I

a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e recorrido
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA. I

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve
por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordiná)rio, afastar a prelimi-
nar de nulidade nele suscitada e" no mérito, negar-'ihe provimento, para
confirmar a decisão condenatória exarada em la Inst'" os termos do
voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Pa cer da As essoria Pro-
cessual Tributária, adotado pelo representante da rocLradoria eral do Es-
tado. - I

I
I
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i

de 2016.'Fortaleza, de

__ , , . I\. L", I

SALA DAS SESSOES DA 28 CAMARADE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~'-\ de O~ de
2016.

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

,,~
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